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PROJETO DE LEI N° 01/2021. 
 

Vereadores Proponentes: Getúlio Gomes Filho 
                                                  Ricardo Carlos Hirt Junior 
 

                     Súmula: Institui a Campanha Agosto 

Lilás no Município de Rebouças. 

 

Art. 1° - Fica instituída, no âmbito do Município de Rebouças, a Campanha 

Agosto Lilás, a ser realizada, anualmente, durante o mês de agosto. 

 

Parágrafo Primeiro. A Campanha Agosto Lilás integrará o Calendário oficial de 

Eventos do Município. 

 

Art. 2.º - A Campanha Agosto Lilás tem como objetivos: 

 

I. Promover a discussão sobre a violência doméstica e familiar contra a 

mulher e o esclarecimento sobre as diversas formas de violência doméstica: física, 

psicológica, moral, sexual e patrimonial; 

II. Sensibilizar a sociedade sobre a necessidade de se discutir sobre a 

violência doméstica e familiar, como uma forma de prevenção e enfrentamento; 

III. Divulgar a Lei Maria da Penha, direitos das vítimas e canais de denúncia. 

 

Art. 3.º - Para consecução dos objetivos da Campanha Agosto Lilás, o Poder 

Público, em parceria com a iniciativa privada e entidades civis organizadas, promoverá 

campanhas de esclarecimento, ações de mobilização, palestras, debates, encontros, 

eventos e seminários. 

 

§ 1º - Institui como símbolo da Campanha Agosto Lilás, um laço na cor lilás, a 

ser utilizado nas ações indicadas no caput deste artigo. 

 

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Rebouças, em 22 de agosto de 2021. 
 
 

GETULIO GOMES FILHO 
Vereador Proponente 

RICARDO CARLOS HIRT JUNIOR 
Vereador Proponente         
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 

                         
                    Nobres Vereadores, 

 

A violência doméstica e familiar contra a mulher precisa ser discutida 

e combatida.  

Os dados relativos à violência contra a mulher são alarmantes: 

A cada 15 segundos uma mulher é agredida no Brasil, e a cada uma 
hora e meia uma mulher é vítima fatal. Além disso, de acordo com 
dados oficiais, em 2017, o Brasil registrou 4.473 homicídios dolosos 
contra mulheres, comparando ao ano anterior, teve um aumento de 
6,5%.1 

 

Neste contexto, a instituição da Campanha Agosto Lilás no Município 

de Rebouças mostra-se salutar, pois seus objetivos visam o enfrentamento da violência 

doméstica e familiar contra a mulher. 

Com a disseminação da informação, as mulheres poderão identificar 

relacionamentos abusivos, e buscar ajuda, antes que o pior (morte) aconteça.  

Com os mesmos objetivos, foi aprovada pela Assembleia Legislativa 

do Estado do Paraná, a Lei 19.972/2019, instituindo a Semana Agosto Lilás.  

Assim, contamos com o apoio de todos para com esta tão nobre 

causa. 

GETULIO GOMES FILHO 
Vereador Proponente 

 
 
 

RICARDO CARLOS HIRT JUNIOR 
Vereador Proponente                                                                       

            

 
1 https://www.gov.br/fundacentro/pt-br/assuntos/noticias/noticias/2018/9/acoes-de-combate-a-violencia-contra-a-

mulher-sao-discutidas-no-ms 


